
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARITUBA -
srcneinhtn MUNIcIPAL DE ADMlNlsrnnÇÃo

DEGRETO No 166/2023, de 12 de abril de2023'

A PREFEITA MUNICIPAL DE MARITUBA, ESTADO DO PARÁ' usando de suas

atribuiçÕes legais, e nos termos do art' 39, alÍnea a' da Lei Municipal no 036/98' de

06/04/98, que dispoá ronr. o Regime iriioiü úniro dos servidores púbricos do Município

ãá frrfárituUa, das Autarquias e dai FundaçÕes Municipais,

DECRETA:

Art. 1o. - EXONERAR, do Cargo em Comissão, a partir de 31/03/2023, o servidor abaixo

identificado, lotado Àà Secretarú tvlunicipalde Esporte e Lazer:

1. REGINALDO DA SILVA SOUZA ) SECRETARIO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

Art. 20. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação' revogadas as

disposiçÕes em contrário'

Art. 30. - Registre-se, dê-se ciência' publique-se e cumpra-se'

GabinetedaPrefeitaMunicipaldeMarituba,l2deabrilde2023

PATRICIA RONIELLY

RAMOS ALENCAR

Assinado de forma digital
PATRICIA RONIELLY

ALENCAR

MENDES:0577 ES:05776248493

PATRíCIA RONIELL RAMOS ALENCAR MENDES

Prefeita M unicipal de Marituba
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BÁRBARA ÉESSE MARQUES
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